
Município de Missal
ESTÁD0 Do PÁRANÁ

DECRETO NO 5702 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Norqrra os MEMBRoS Do CoNSELHo
MuNrcrPAL De AlrltelrnçÃo Escomn

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal no 521 de 19 de dezembro de

2000, alterada pela Lei Municipal no 901 de 28 de outubro de 2009,

RESOLVE

Art, 10 - NOMEAR os membros do Consrluo

AlrnexnçÃo EscoLÂR, de acordo com o constante do Anexo Único,

deste Decreto.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de

revogando o Decreto Municipal no 4969 de 06 de novembro de202L.

GABTNFTE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 16 oe NovrMeno oe 202I
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Município de Missal
ESruDo Do PARÁNÁ

ANEXO UNTCO - DECRETO NO 5702 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021,

RrpnesrNtaNres oo Popen Execurrvo:

Titular: Neusa Maria Winter Ruscheinsky

Suplente: Ivani Reinehr Pauli

REPRESENTANTES oos DocenrEs/ DrscENTEs ou TMgllHaoones oe EoucnçÃo:

Tìtular: Clarice Buche

Suplente: Araci Madalena Jost Neis

Titular: Adriana Limberger Vogel

Suplente: Marli Limberger Nedel

REPRESENTANTES oos Pers DE ALUNoS:

Titular: Andreia Carine Kieling

Suplente: Diandra Terezinha Gomes

Titular: Rodrigo Ventura da Silva

Suplente: Cecília Kern Reinehr

Repnesentnlrres oe Ertloloes Crvrs OnclnlzaDAs:

Titular: Carmem Fritzen

Suplente: Alsino Reinehr

Titular: Mario Antonio Trevisan

Suplente: Lourdes Alcida Lenz Rodrigues
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